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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE POMBAL

Aviso (extrato) n.º 11920/2022

Sumário: Abertura de procedimento concursal para ocupação de um posto de trabalho de assis-
tente operacional — cozinheiro — por tempo indeterminado.

1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2 do artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na atual redação, com o disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 
de janeiro, que por meu despacho datado de 06/12/2021, ante deliberação tomada pelo Órgão 
Câmara Municipal de 31/05/2021, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para ocupação de 1 (um) posto de trabalho, de Assistente Operacional — área de Cozinheiro, para 
a Secção de Desporto e Juventude, previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município 
de Pombal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Descrição genérica das funções: as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, 
do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional — “Funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com 
graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.”.

2.1 — Caraterização dos postos de trabalho de acordo com o respetivo Perfil de Competên-
cias: Executa a partir da consulta da ementa ou instruções recebidas, as tarefas necessárias à 
confeção dos alimentos, designadamente, preparação dos ingredientes, cozinhar os alimentos; 
Efetua trabalhos de escolha, pesagem e preparação de géneros a confecionar; Verifica a qualidade 
dos ingredientes; Vigia a evolução dos cozinhados a fim de proceder à correção dos temperos ou 
da temperatura; Serve os alimentos cozinhados e procede à sua guarnição; Recolhe amostras 
diárias para análise e controlo no âmbito da segurança alimentar; Deve conhecer e aplicar as 
regras de HACCP; Coordena a equipa de apoio afeta ao Refeitório Municipal, supervisionando 
todas as tarefas que lhes são confiadas; Procede à limpeza dos utensílios que manobra e área de 
intervenção; e, Presta as informações necessárias para a aquisição de géneros e controla os bens 
consumidos diariamente.

3 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, 
nascidos até 31/12/1966: 4.º ano de escolaridade; nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980: 6.º ano 
de escolaridade; nascidos entre 01/01/1981 e 31/12/1994: 9.º ano de escolaridade; nascidos após 
31/12/1994: 12.º ano de escolaridade, não havendo possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

4 — Outros requisitos — Qualificação Profissional na área de Cozinha, obtida através de Curso 
de Educação e Formação (CEF) e ou Curso EFA/Formação Modular (EFA) e ou Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências (RVCC).

5 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro, informa -se que a publicação 
integral do procedimento concursal será efetuada na bolsa de emprego público, www.bep.gov.pt; 
por extrato, disponível para consulta a partir da data da publicação na BEP, na página eletrónica do 
Município de Pombal www.cm-pombal.pt/municipio/recursos-humanos/concursos-de-pessoal-2022/, 
e ainda, em jornal de expansão nacional.

25 de maio de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal de Pombal, Pedro Pimpão, licenciado.
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